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CONTRATO Nº 128/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/FUNDO DE APOIO AO 

JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA DINAMICA CLIPPING E 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 

100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 

01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, Rua C, S/Nº, Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado 

pela sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, portadora da Carteira de Identidade n. 0000610-6 

SSP/MT e do CPF sob o n. 161.705.391-00, denominado CONTRATANTE, e a 

empresa DINAMICA CLIPPING E COMUNICAÇÃO LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 31.604.730/0001-25, sediada na Rua Bemtevis, 18, Q.25, Lot. Pq. 

Ohara, Sl 01, na cidade de Cuiabá/MT, CEP: 78.080-340, E-mail: 

dinamica@dinamicamt.com.br - Telefone: (65) 99317-6422, designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

BARROS, portadora da Carteira de Identidade nº 368.267 – SSP/RO e CPF nº 

389.011.882-87, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 211/2022 
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(CIA 0041502-67.2022.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 53/2022 e em observância 

à Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Prestação de serviço de clipping jornalístico online, com monitoramento de mídia, 

gestão da informação e análise de conteúdo, com o objetivo de atender às necessidades 

do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 53/2022 e ao 

Termo de Referência n. 01/2022/CC, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação:  

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

01 

Contratação de serviço de 

clipping jornalístico online, 

com monitoramento de mídia 

de veículos impressos, online e 

eletrônicos, rádio e TV, gestão 

da informação e análise de 

conteúdo, com o objetivo de 

atender as necessidades do 

Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso. 

 

 

 

 

Mês 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

R$ 14.950,00 

 

 

 

 

R$ 179.400,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na 

data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado na forma do inciso II do artigo 

57 da Lei n. 8.666/93. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

V
al

id
ar

F
or

m
ul

ar
io

A
ss

ed
io

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 5

A
3F

C
8E

4



  
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

E-mail: divisão.contratos@tjmt.jus.br 
 

Contrato n. 128/2022 – CIA 0053914-30.2022.8.11.0000 

Palácio da Justiça – Centro Político Administrativo 

Rua C, S/Nº, CEP: 78049-926, Cuiabá –MT – Tel.: (65) 3617-3747 
3 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 14.950,00 (catorze mil novecentos e 

cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 179.400,00 (cento e setenta e nove 

mil e quatrocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do TJMT, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 – Funajuris 

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2014 – Publicidade Institucional e Propaganda 

Unidade Gestora: UG 002 

Medida: Manutenção dos serviços de comunicação – 2º Grau 

Fonte: 240 / 1.760.0000 

Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.131.036.2014.9900.339000000.240.4.1 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE pagará pelos serviços prestados até o 30º (trigésimo) dia do 
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mês subsequente ao mês da realização dos serviços, mediante apresentação da nota 

fiscal do fornecimento devidamente atestados pelo setor competente.  

5.2. Junto com o documento fiscal, a empresa contratada deverá apresentar: 

5.2.1.  relatório demonstrando os serviços realizados; 

5.2.2.  Certidão Negativa de Débito relativa ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS), dentro do prazo de validade; 

5.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União, dentro do prazo de validade; 

5.2.4. Certidão Negativa de Débito Fiscal Municipal (CND) específica para participar 

de licitação expedida pela Agência Fazendária do respectivo domicílio tributário, se 

assim o exigir; 

5.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada. 

5.4.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária. 

5.5.  A empresa optante pelo Simples Nacional deverá encaminhar, juntamente com 

a Nota Fiscal, sempre que houver fornecimento, declaração em conformidade com o 

Art. 6º da Instrução Normativa SRF n. 1.234/2012. 

5.5.1.  No caso de não ser apresentada a declaração prevista no item anterior serão 

retidos todos os tributos e contribuições no pagamento a ser efetuado. 

5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de 

alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 

efetiva realização. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Respeitado o princípio da anualidade, os valores contratuais poderão ser 

reajustados, para mais ou para menos, de acordo com a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

6.2. No caso do primeiro reajuste, a contagem do interregno de 01 (um) ano terá como 

referência a data da apresentação da proposta, e os demais, a data do último reajuste; 

6.3. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA), 

devendo ser aplicadas as seguintes fórmulas (conforme manual do TCU): 

Ir = (I1 – I0) / I0 R = V0 x Ir 

V1 = V0 + R 

  Onde: 

I0 - índice correspondente à data base da proposta (data prevista para abertura da 

licitação); 

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor;  

Ir - índice de reajustamento; 

R - valor do reajustamento procurado; 

V0 - preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado);  

V1 - preço final já reajustado. 

6.4. O reajuste deve ser calculado de acordo com o último índice conhecido; 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente; 
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6.7. Caberá a Contratada efetuar os cálculos relativos ao reajuste e submetê-lo à 

apreciação da Contratante, bem como anexar os cálculos, e a publicação do respectivo 

índice; 

6.8. Deve o reajuste ser antecedido de manifestação do setor responsável pelo 

contrato, com indicação de que os novos preços estão em conformidade com os de 

mercado e continuam vantajosos para a Administração; 

6.9 Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências 

iniciadas, observando-se o seguinte: 

6.9.1.  A partir do Apostilamento ou termo aditivo; 

6.9.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato serão feito 

pela servidora Glaucianny da Silva Araújo Melo, matrícula 15020, nos termos do art. 

67 da Lei n. 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar 

que este seja executado com as cláusulas avençadas.  Em caso de substituição, ficará a 

cargo do servidor Vlademir Cargnelutti, matrícula 6670. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

8.1.1. Proporcionar todas as facilidades à boa execução dos serviços objeto do Termo de 

Referência, permitindo o acesso aos funcionários da CONTRATADA, devidamente 

identificados, ao local de entrega dos serviços. 

8.1.2. Comunicar à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços. 

8.1.3.  Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, bem 
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como para dirimir quaisquer dúvidas advindas da entrega e qualidade do serviço 

prestado. 

8.1.4.  Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das 

atividades. 

8.1.5.  Atestar o recebimento do objeto contratado e a execução dos serviços, após 

verificação das especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de 

notificação à CONTRATADA. 

8.1.6.  Fornecer as informações solicitadas sobre a proposta editorial e dados técnicos 

referentes à disponibilização do clipping em página de intranet e ao acesso remoto pelos 

usuários do TJMT, bem como outras informações necessárias ao bom andamento dos 

serviços. 

8.1.7.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste 

termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

8.1.8.  Exigir, a qualquer tempo, comprovação das condições da CONTRATADA que 

ensejaram a contratação. 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do contrato. 

8.2.2.   Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Coordenadoria de 

Comunicação Social/fiscal, a cujas reclamações e pedidos se obriga a atender. 

8.2.3.  Fornecer senhas de acesso mediante solicitação, sem custo adicional durante a 

vigência do contrato. 

8.2.4.  Executar o serviço de acordo com a presente especificação, alterando-a apenas 

com autorização. 

8.2.5.  Executar os serviços por intermédio de profissionais devidamente especializados 

e qualificados. 

8.2.6.  Disponibilizar um editor, com habilitação na área de comunicação social 

(jornalismo), preferencialmente sediado em Cuiabá-MT, para supervisionar a seleção 

automática das notícias, escolher os destaques do dia, avaliar enfoque das matérias e 

manter contato com a Coordenadoria de Comunicação Social/fiscal para identificar 

temas de interesse e atender à avaliação do serviço prestado. 
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8.2.7.  Incluir palavras-chave, dentro do perfil de monitoramento, para pesquisa, 

solicitadas sem custo adicional durante a vigência do contrato. 

8.2.8.  Atender aos chamados do contratante em no máximo 48 horas e solucionar as 

pendências, às suas expensas, em no máximo 72 horas. 

8.2.9.  Providenciar a correção imediata de quaisquer serviços julgados inadequados ou 

que não atendam às necessidades do TJMT/Coordenadoria de Comunicação Social 

durante a realização dos serviços. 

8.2.10.  Comunicar à Coordenadoria de Comunicação Social/fiscal qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.2.11.  Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade, com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Termo de Referência. 

8.2.12. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso. 

8.2.13. Designar um representante responsável pelo gerenciamento dos serviços e com 

poderes para tratar de assuntos junto ao Contratante; 

8.2.14. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus empregados 

ou prepostos, a terceiros ou ao próprio Contratante, ou pela omissão dos mesmos no 

desempenho de suas tarefas, desde que fique realmente comprovada a responsabilidade. 

8.2.15. Deter os direitos de licença e distribuição da informação coletada e repassada ao 

TJMT, que em nenhuma hipótese assumirá o ônus, econômico ou jurídico, da ausência 

desses direitos e licenças; 

8.2.16 Apresentar, sempre que solicitado, todos os contratos de direitos de licença 

autorais e de distribuição que tenha celebrado com reflexo na execução dos serviços 

para o TJMT. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n. 
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8666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: advertência e multa, sendo esta definida nos seguintes termos:  

9.2 Dois por cento, por dia, sobre o valor mensal do contrato, no caso de atraso 

injustificado para disponibilização do acesso ao sistema de clipping, limitada a 

incidência a cinco dias de atraso. 

9.3 Dois por cento, por hora, sobre o valor mensal adjudicado, limitada a incidência a 

quatro horas de atraso, nos casos de: 

9.3.1.  atraso injustificado na disponibilização dos arquivos diários; 

9.3.2. atraso injustificado no fornecimento do clipping diário via e-mail, limitada a 

incidência de atraso de 5 (cinco) horas; 

9.3.3.  não disponibilização do clipping na intranet do TJMT, na internet e/ou para os e-

mails dos usuários cadastrados, nos prazos estabelecidos no Termo de Referência; 

9.3.4. atraso injustificado para refazer os serviços considerados falhos, incompletos ou 

insatisfatórios; 

9.3.5. atraso no atendimento do chamado técnico, conforme descrito no item 13 no 

Termo de Referência; 

9.4 Dois por cento, por dia, sobre o valor mensal do Contrato limitado a incidência há 

cinco dias, no caso de atraso injustificado para a conclusão do treinamento dos 

servidores/colaboradores do TJMT. 

9.5 Dez por cento sobre o valor mensal do Contrato no caso de atraso injustificado por 

prazo superior ao estabelecido nas alíneas 9.2, 9.3 e 9.4, referindo-se à multa por 

inexecução parcial do contrato. 

9.6 Dez por cento sobre o valor total do Contrato no caso de inexecução total do objeto; 

9.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.8 Impedimento de licitar e contratar com este Poder Judiciário e descredenciamento 

do SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato e das demais penalidades legais. 

9.9 O cometimento reiterado de descumprimentos injustificados na execução do objeto 

poderá configurar a inexecução total da obrigação com a rescisão unilateral do ajuste e a 

aplicação da penalidade prevista no item 9.6.; 
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9.10 As sanções previstas na Cláusula 19 poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, à pena de multa; 

9.11 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 

de pagamentos eventualmente devidos pelo TJMT à Contratada, ou cobrado 

judicialmente; 

9.12 Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, 

o TJMT poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, 

instaurar regular processo administrativo oportunizando à Contratada o exercício do 

contraditório e da ampla defesa; 

9.13 Todas as penalidades serão registradas no SICAF; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

10.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

10.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 

em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

10.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 

repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 
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10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger osdados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

10.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Cuiabá - MT, 13 de outubro de 2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

Senhora ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA BARROS 

Empresa DINAMICA CLIPPING E COMUNICAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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